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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Educação

Equipe de Supervisão Sul 2
PARECER

PARECER DA SUPERVISÃO

 

HISTÓRICO

Cuidam os autos de solicitação do Colégio Casi, encaminhado pela Diretora
da Escola, à Diretoria de Ensino da Região Sul 2 e inserido no Sistema
Eletrônico de Informações (SEI), classificado no ato de sua produção de
acordo com a Política Estadual de Arquivos como SEI- 015.00258159/2023-
48.

APRECIAÇÃO

A solicitação de aprovação do Novo Regimento Escolar, obedece ao
disposto na Lei Federal nº 9.394/1996, Deliberação CEE nº 10/1997 e
Indicação CEE nº 09/1997, Indicação CEE nº 13/1997, Deliberação CEE nº
144/2016 e demais legislações que rege à matéria.

Isto posto, S.M.J, propomos sua aprovação. 

À Consideração Superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Sérgio Santos Da
Silva, Supervisor Educacional, em 27/10/2023, às 11:21,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Parecer 10879387         SEI 015.00258159/2023-48 / pg. 51



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 10879387 e o código CRC 55451F02.
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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Educação
Diretoria de Ensino Sul 2

 

DESPACHO

  

Nº do Processo: 015.00258159/2023-48

Interessado: Colégio CASI

Assunto: NOVO REGIMENTO ESCOLAR

 

DESPACHO DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO

 

Com vistas ao Parecer do Supervisor Educacional, fica APROVADO o
Regimento Escolar do COLÉGIO CASI. Encaminha-se ao NVE para
publicação em DOE, conforme legislação vigente. Após publicação, fazer a
juntada e dar ciência à instituição, enviando por e-mail o NOVO
REGIMENTO ESCOLAR.

 

 

São Paulo, na data da assinatura digital.

 
ROSANGELA NOVAES MARTINS

Dirigente Regional de Ensino

 

Documento assinado eletronicamente por Rosangela Novaes
Martins, Dirigente Regional de Ensino, em 27/10/2023, às
15:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 10928632 e o código CRC 0DBE6B5D.
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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Educação

Núcleo de Vida Escolar Sul 2

PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO 155 DE 27 DE
OUTUBRO DE 2023

  Dispõe sobre Aprovação de
Regimento Escolar

 

 

A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria Região Sul 2, conforme as competências 
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 64.187/19 e Resolução SE 51/17, com 
fundamento na Deliberação CEE nº 10/97, Indicação CEE nº 9/97, Indicação CEE nº 
13/97, Deliberação CEE nº 144/16, Indicação nº 149/16, Alterada Deliberação CEE 
nº 203/2021, Deliberação CEE nº 155/17 e Deliberação CEE 169/2019, homologada 
pela Resolução de 06/08/2019 e demais normas vigentes e a vista da documentação 
apresentada no processo, 015.00258159/2023-48, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Novo Regimento Escolar do CASI - Centro de Atividade 
Social e Intelectual, CIE 293635, sito na Rua Maria Geraldina de Campos, 16, CEP 
05868-751, Jardim Aurélio - São Paulo/SP, mantido pelo CASI - Centro de Atividades 
Social e Intelectual LTDA, CNPJ 67.842.625/0001-71, que prevalecerá sobre o 
anteriormente aprovado por Portaria DRE- 216, de 12/11/202, publicada no DOE de 
13/11/2021.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino da Região Sul 2, responsável pela supervisão do 
estabelecimento de ensino, zelará pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas 
em decorrência desta Portaria. 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Paulo, na data da assinatura digital.

 
Rosangela Novaes Martins

Dirigente Regional de Ensino
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Documento assinado eletronicamente por Rosangela Novaes
Martins, Dirigente Regional de Ensino, em 27/10/2023, às
16:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 10930870 e o código CRC 418ADDFE.
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Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 25/10/2023
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 

da Região Leste 4, conforme as competências que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 64.187/2019, com fundamento na 
Deliberação CEE 10/1997, Deliberação CEE 144/2016, Resolução 
SEDUC nº 35/2023, e demais normas vigentes, e à vista do pare-
cer conclusivo do Supervisor de Ensino, responsável pela análise 
do Processo 015.00270284/2023-26, expede a presente Portaria:

Artigo 1º – Fica aprovada a Alteração Regimental introduzi-
da no Regimento Escolar da EE. Antonio Sylvio da Cunha Bueno, 
situada à Rua Andréa Feliciano, 501 – Conjunto Habitacional 
Padre Manoel de Paiva - CEP: 03591-020, São Paulo – SP, juris-
dicionada à esta Diretoria de Ensino.

Artigo 2º – A alteração de que trata esta Portaria refere-se 
ao Artigo 2 Parágrafo Único, do Regimento Escolar anterior 
aprovado.

Artigo 3º - A Diretoria de Ensino Região Leste 4, responsável 
pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará pelo fiel 
cumprimento das normas contidas no Regimento Escolar, objeto 
desta Portaria.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Diretoria de Ensino Região Leste 4
Portaria da Dirigente Regional de Ensino de 18/10/2023.
Autorizando nos termos do Decreto nº 47.685 de 

28/02/2003, obedecendo às condições previstas na Resolução 
SE. Nº 23 de 20/04/2013, a ocupação pelo servidor indicado, na 
dependência da zeladoria da unidade escolar, conforme relação 
abaixo. Esta autorização conta com validade por dois anos, a 
partir da publicação.

E.E.” FRANCISCO MIGNONE”, Sra. HILDA PEREIRA CADETE, 
RG:- 23.187.081-4/SP, Auxiliar de Serviços Gerais, Titular de 
cargo, a ocupar as dependências da zeladoria da Escola Estadual 
“Francisco Mignone”, conforme Termo de Autorização de Uso 
que integra o Processo SEI 015.00265150/2023-93 e observadas 
às disposições da Resolução SE nº. 23/2013, de 20/04/2013 com 
o inciso III do Artigo 11 da citada resolução, Portaria da DRE nº 
071 de 18/10/2023.

Portaria da Dirigente Regional de Ensino de 18/10/2023.
Autorizando nos termos do Decreto nº 47.685 de 

28/02/2003, obedecendo às condições previstas na Resolução 
SE. Nº 23 de 20/04/2013, a ocupação pelo servidor indicado, na 
dependência da zeladoria da unidade escolar, conforme relação 
abaixo. Esta autorização conta com validade por dois anos, a 
partir da publicação.

E.E.” SAPOPEMBA”, Sra. SANDRA CRISTINA DE SOUZA, 
RG:- 20.296.470-X/SP, Auxiliar Técnico de Eletrocardiograma, 
Secretaria de Saúde da Prefeitura de São Paulo, a ocupar as 
dependências da zeladoria da Escola Estadual “Sapopemba”, 
conforme Termo de Autorização de Uso que integra o Proces-
so SEI 015.00232287/2023-61 e observadas às disposições 
da Resolução SE nº. 23/2013, de 20/04/2013 com o inciso III 
do Artigo 11 da citada resolução, Portaria da DRE nº 070 de 
18/10/2023.

atendimento ao artigo 67 da Lei 8.666, de 21-06-1993, e artigo 
2º da Resolução SE 48, de 17-07-2013, designa os servidores 
abaixo, para sem prejuízo dos vencimentos, e das demais van-
tagens de seus encargos, para constituir a função de Gestor e 
Cogestor do contrato, abaixo:

Gestor- Servidor – Edgard Jorge Lopes Junior, RG nº 
29.554.091-6, Cargo: Assessor II.

Gestor- Substituto Servidor – Roberto Tate, RG nº 
26.523.662-9, Cargo: Diretor Técnico II.

Processo seduc-prc-2022/65674 – LOTE 01 – empresa: 
NEXPRIME LOCADORA DE VEÍCULOS E TRANSPORTES EIRELI, 
Contrato nº 03/2023, para execução de Prestação de Serviços de 
Transporte Escolar destinado a Alunos da Rede Pública Estadual 
de Ensino, conduzido por motorista e auxiliado por monitor, 
jurisdicionadas às diretorias de ensino das unidades escolares 
pertencentes à rede de ensino público estadual de São Paulo.

Processo seduc-prc-2022/65674 – LOTE 02 – empresa: NEW 
HOPE TERCEIRIZAÇÃO E TRANSPORTES CATANDUVA LTDA, 
Contrato nº 04/2023, para execução de Prestação de Serviços de 
Transporte Escolar destinado a Alunos da Rede Pública Estadual 
de Ensino, conduzido por motorista e auxiliado por monitor, 
jurisdicionadas às diretorias de ensino das unidades escolares 
pertencentes à rede de ensino público estadual de São Paulo.

Processo SEDUC-PRC-2022/01939 – empresa: WMW Loca-
ção de veículos e serviços de transportes EIRELI, para execução 
de Prestação de Serviços de Transporte Escolar estinado a Alunos 
da Rede Pública Estadual de Ensino, conduzido por motorista e 
auxiliado por monitor, jurisdicionadas às diretorias de ensino 
das unidades escolares pertencentes à rede de ensino público 
estadual de São Paulo.

Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 25/10/2023  
Declarando Regularizada, com fundamento nos itens 4.3 e 
6.1.2 da Indicação CEE nº 8/1986, nos termos da Deliberação 
CEE nº18/1986 e Resolução SE nº 307/1986, a vida escolar da 
estudante Cintia Lopes da Silva, RG 29.793.490-9/SP, referente 
ao 3º Termo do Ensino Médio da Educação de Jovens e Adultos.

Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 25/10/2023
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 

da Região Leste 4, conforme as competências que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 64.187/2019, com fundamento na 
Deliberação CEE 10/1997, Deliberação CEE 144/2016, Resolução 
SEDUC nº 35/2023, e demais normas vigentes, e à vista do pare-
cer conclusivo do Supervisor de Ensino, responsável pela análise 
do Processo 015.00253096/2023-33, expede a presente Portaria:

Artigo 1º – Fica aprovada a Alteração Regimental introdu-
zida no Regimento Escolar da EE. Prof. Orestes Rosolia, situada 
à Rua Padre Jerônimo Machado, 200 – Conjunto Habitacional 
Padre Manoel da Nóbrega - CEP: 03590-000, São Paulo – SP, 
jurisdicionada à esta Diretoria de Ensino.

Artigo 2º – A alteração de que trata esta Portaria refere-se 
a inclusão do Parágrafo Único na Caracterização da Escola, do 
Regimento Escolar anterior aprovado.

Artigo 3º - A Diretoria de Ensino Região Leste 4, responsável 
pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará pelo fiel 
cumprimento das normas contidas no Regimento Escolar, objeto 
desta Portaria.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Processo: SEDUC-PRC-2022/74030 – SEI 
015.00033752/2023-83

Contrato: 03/2023
Empresa: SOBERANA MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DE LIM-

PEZA LTDA
Designando, nos termos do Art. 2º da Res. SE 48, de 17-07-

2013, os seguintes servidores, conforme escala a seguir para, 
sem prejuízo dos vencimentos e das demais vantagens de seus 
encargos, para constituir a função de Gestores e Fiscais a partir 
da data 18 de setembro de 2023:

Gestor: Heloisa Maria Fonseca Viegas Foriz, RG: 33.355.932-
0, Cargo: Assessor II

Objeto: Prestação de serviços de limpeza em ambiente 
escolar.

Processo: SEDUC-PRC-2021/53931 – SEI 
015.00038957/2023-55

Contrato: 16/2022
Empresa: PLS APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI – ME
Processo: SEDUC-PRC-2020/49730 – SEI 

015.00024373/2023-01
Contrato: 27/2021
Empresa: AT & SANTOS CONSULTORIA E SERVIÇOS EIRELLI
Designando, nos termos do Art. 2º da Res. SE 48, de 17-07-

2013, os seguintes servidores, conforme escala a seguir para, 
sem prejuízo dos vencimentos e das demais vantagens de seus 
encargos, para constituir a função de Gestores e Fiscais a partir 
da data 18 de setembro de 2023:

Gestor: Heloisa Maria Fonseca Viegas Foriz, RG: 33.355.932-
0, Cargo: Assessor II

Objeto: Prestação de serviços de preparo e distribuição de 
alimentação balanceada e em condições higiênico-sanitárias 
adequadas, aos alunos regularmente matriculados na Rede 
Pública Estadual.

Processo: SEDUC-PRC-2020/46586 – SEI 
015.00039325/2023-17

Contrato: 33/2021
Empresa: KI DELÍCIA SERVIÇOS E MÃO DE OBRA ESPECIA-

LIZADA EIRELI
Processo: SEDUC-PRC-2020/04203 – SEI 

015.00033499/2023-68
Contrato: 31/2021
Empresa: GEF SERVIÇOS LTDA
Processo: SEDUC-PRC-2021/36114 – SEI 

015.00039491/2023-13
Contrato: 01/2022
Empresa: KI DELÍCIA SERVIÇOS E MÃO DE OBRA ESPECIA-

LIZADA EIRELI
Processo: SEDUC-PRC-2021/28676 – SEI 

015.00041665/2023-08
Contrato: 38/2021
Empresa: BONIZZONI & BONIZZONI LTDA
Processo: SEDUC-PRC-2021/30181 – SEI 

015.00044312/2023-51
Contrato: 39/2021
Empresa: BONIZZONI & BONIZZONI LTDA
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 

Região LESTE 4, no uso de suas atribuições, com fundamento 
no artigo 92 do Decreto nº 64.187 de 19 de abril de 2019, e em 

LEANDRO HENRIQUE BATISTA SOARES RG 49.305.333-
5, realizou presencialmente estágio na EE Salvador Allende 
Gossens, Presidente, totalizando 140 horas de estágio, sendo 
100 horas de observação e 40 horas de regência de projeto, 
no período de 24/10/2022 a 06/12/2022 no(s) componente(s) 
curricular(es) Língua Portuguesa.

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 27/10/2023 
O Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino 

- Região Leste 3, conforme o Decreto 64.187/2019, expede a 
presente Portaria de conclusão de estágio supervisionado dos 
licenciandos a seguir mencionados:  

Artigo 1º - Ficam validadas, em conformidade com o Parecer 
CEE-109/2020, da Deliberação CEE-195/2021 e do Parecer CEE-
69/2021, as horas de estágio supervisionado realizado de forma 
presencial junto a unidade escolar abaixo indicada, conforme 
Atestado de Conclusão das Horas de Estágio Supervisionado 
expedido pelo(a) Diretor(a) da Unidade Escolar. 

RAFAEL SANTANA OLIVEIRA RG 38.147.116-0, realizou 
presencialmente estágio na EE Professora Silvana Evangelista, 
totalizando 20 horas de estágio, sendo 15 horas de observação 
e 5 horas de regência de projeto, no período de 16/10/2023 a 
25/10/2023 no(s) componente(s) curricular(es) História. 

 Diretoria de Ensino Região Leste 3
Portaria do Dirigente de Ensino, nº 337 de 27/10/2023
Convocando, nos termos da Resolução SE 62, de 11-12-

2017, para orientação técnica: “Diálogo com a Rede Protetiva 
e o uso de Drogas k”

Data:08/11/2023 - Horário: das 8h00 às 14h00
Local: CEU Azul da Cor do Mar, Av. Ernesto Souza Cruz, 2171 

- Cidade Antônio Estêvão de Carvalho, São Paulo - SP
Público-alvo:  Todos os POC (Professores Orientadores de 

Convivência) da DE Leste3 e 1 COE (Coordenadores de Organi-
zação Escolar) das escolas abaixo relacionadas  

E.E. Anísio Teixeira, Prof.
E.E. Conjunto Habitacional Itaquera IV-I
E.E. Fadlo Haidar
E.E. Francisco de Assis Pires Corrêa, Prof.
E.E. Indiana Zuycher Simões de Jesus, Professora.
E.E. Joaquim Silvério Gomes dos Reis
E.E. Juan Carlos Onetti, Escritor
E.E. Luiz Vaz de Camões
E.E. Maria de Lourdes Aranha de Assis Pacheco
E.E. Salim Farah Maluf, Prof.
E.E. Salvador Allende Gossens, Pres.
E.E. Sumie Iwata, Professora. (Bairro: Jardim São Pedro)
E.E. Yervant Kissajikian

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 4

 Diretoria de Ensino Região Leste 4
Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 24-10-2023
Designando, nos termos do Art. 2º da Res. SE 48, de 17-07-

2013, os seguintes servidores, conforme escala a seguir para, 
sem prejuízo dos vencimentos e das demais vantagens de seus 
encargos, para constituir a função de Gestores e Fiscais a partir 
da data 18 de setembro de 2023:

Gestor: Heloisa Maria Fonseca Viegas Foriz, RG: 33.355.932-
0, Cargo: Assessor II

Objeto: Prestação de serviços de limpeza, asseio e conser-
vação predial.

 Diretoria de Ensino Região Leste 4
Extrato de Contrato
PROCESSO SEDUC-PRC-2022/01929 – SEI 015.00122053/2023-15
CONTRATO nº 17/2022 – Edital de Pregão Eletrônico nº 03/22
Objeto: Prestação de serviços de transporte escolar destinado a alunos da rede pública estadual de ensino, conduzido por motorista e auxiliado por monitor, jurisdicionadas às diretorias de ensino das unidades escolares pertencentes à rede de ensino público 

estadual de São Paulo
CONTRATANTE: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO / DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO DE LESTE 4
CONTRATADA: WMW Locação de veículos e serviços de transportes EIRELI
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 01/06/2022 A 30/11/2024
APOSTILA DE REAJUSTE CONTRATUAL/2023
À vista dos elementos instrutórios deste processo, em especial o simulador de reajuste constante Doc. 9139122 do processo SEI 015.00122053/2023-15, no tocante ao percentual de reajuste contratual devido à CONTRATADA acima identificada, AUTORIZO a 

efetivação do índice e aplicação do reajuste previsto nos parágrafos terceiro e quarto da cláusula sétima do contrato acima especificado, pela variação do IPC FIPE – Índice de Preço ao Consumidor, período de maio/2022 até maio/2023, em razão de tal conduta estar 
em consonância com as disposições do Decreto Estadual nº 48.326 de 12/12/2003 e das disposições da Resolução CC-79 de 12/12/2003, sendo que o valor total mensal estimado passa de R$ 86.038,28 (oitenta e seis mil e trinta e oito reais e vinte e oito centavos) 
para R$ 89.729,32 (oitenta e nove mil, setecentos e vinte e nove reais e trinta e dois centavos), a partir de 01 de maio de 2023, conforme planilha abaixo:

PLANILHA DE REAJUSTE CONTRATUAL – Base: maio/2023 (4,29%)
Veículos para tipo de via prevalecente na rota ser PAVIMENTADA  com viagem ocorrendo somente em PERÍODO DIURNO (5h00 às 22h00)
VALOR FIXO VALOR VARÍAVEL

ITEM Tipo de Veículo necessário Quantidade de Veículos Veículo/mês R$ Indice reajuste/2023 4,29% Veículo mês R$ Veículo/Mês R$ Valor Total reajustado Km/mês estimada Valor Unitário (R$/Km) Indice reajuste/23 4,29% 
(R$ /Km)

Valor Estimado Km Rodado 
reajustado

Total mensal estimado reajustado

4 V4-Veículo convencional tipo van 11 passageiros 8 R$ 7.579,55 R$ 7.904,71 R$ 63.237,68 R$ 1.133,56 R$ 1,235 R$ 1,288 R$ 1.460,09 R$ 64.697,77
6 V6-Veículo acessível tipo van 8 passageiros +2 boxes para cadeirantes 3 R$ 7.742,31 R$ 8.074,46 R$ 24.223,38 R$ 595,12 R$ 1,302 R$ 1,358 R$ 808,17 R$ 25.031,55

Total R$ 89.729,32
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 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 5
PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO 

27/10/2023.
PORTARIA Nº 283/2023.
O Dirigente Regional de Ensino, nos termos do Decreto nº 

64.187/2019 e a vista do parecer conclusivo da Supervisão de 
Ensino, responsável pela análise do Plano, HOMOLOGA o Plano 
Escolar/2023 da seguinte escola particular: COLÉGIO INTEGRAR.

PORTARIA Nº 284/2023.
O Dirigente Regional de Ensino, conforme as competências 

que lhe são conferidas pelo Decreto nº 64.187/2019, com funda-
mento na Lei Federal 9.364/96 e, à vista do Parecer conclusivo do 
Supervisor de Ensino responsável pela análise da documentação, 
expede a presente Portaria para HOMOLOGAR o Plano de Ges-
tão para o Quadriênio de 2023 a 2026 das unidades escolares:

- 015.00252742/2023-45 - E. E. Coronel Pedro Árbues – 
CIE: 2159.

- 015.00240661/2023-01 - E. E. Professor Alvino Bittencourt 
– CIE: 2045.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO SUL 2

 DIRETORIA DE ENSINO DA REGIÃO SUL 2
PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO 152 

DE 27 DE OUTUBRO DE 2023
Dispõe sobre Renovação de Curso 
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino da 

Região Sul 2, conforme as competências que lhe são conferidas 
pelo Decreto nº 64.187/19 e Resolução SE 51/17, com funda-
mento na Deliberação CEE nº 138/16, Indicação CEE nº 141/16, 
alterada pela Deliberação CEE nº 148/16, Indicação 154/16, 
Deliberação CEE nº 207/22, Indicação CEE nº 215/22 e Resolução 
CNE/CP 01 /21, e demais normas vigentes, à vista do Processo 
015.00385128/2023-69, designa os Supervisores:

Ubirajara Dantas de Medeiros, RG: 37.728.537
Edilene da Silva, RG: 33.119.689-X
Para compor sob a presidência do primeiro, Comissão de 

Supervisores que procederá análise da documentação, vistoria 
dos equipamentos e instalações físicas, emitindo parecer con-
clusivo referente a solicitação de renovação de Curso Técnico de 
Nível Médio de Técnico em Administração, autorizado por Por-
taria do Dirigente Regional de Ensino de 11/06/2013, publicada 
em DOE de 13/06/2013, pág 58, do Colégio Sequencial - Capão 
Redondo, CIE 265147, localizado na Rua Engenheiro Aluísio 
Marques, s/ n°, cep 05854-110, Parque Maria Helena - São 
Paulo/SP. A solicitação foi feita por meio do ofício nº 51/2023 e 
assinada por Alexsandra Nascimento Santos, RG 21.518.823-8, 
na qualidade de Diretora do Colégio. 

PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO 153 DE 27 
DE OUTUBRO DE 2023 

 Dispõe sobre Renovação de Curso
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino da 

Região Sul 2, conforme as competências que lhe são conferidas 
pelo Decreto nº 64.187/19 e Resolução SE 51/17, com funda-
mento na Deliberação CEE nº 138/16, Indicação CEE nº 141/16, 
alterada pela Deliberação CEE nº 148/16, Indicação 154/16, 
Deliberação CEE nº 207/22, Indicação CEE nº 215/22 e Resolução 
CNE/CP 01 /21, e demais normas vigentes, à vista do Processo 
015.00385302/2023-73, designa os Supervisores:

Ubirajara Dantas de Medeiros, RG: 37.728.537
Edilene da Silva, RG: 33.119.689-X
Para compor sob a presidência do primeiro, Comissão de 

Supervisores que procederá análise da documentação, vistoria 
dos equipamentos e instalações físicas, emitindo parecer con-
clusivo referente a solicitação de renovação do Curso Técnica de 
Nível Médio de Técnico em Segurança do Trabalho, autorizado 
por Portaria do Dirigente Regional de Ensino de 08/10/2004, 
publicada em DOE de 09/10/2004, pág 16, do Colégio Sequen-
cial - Capão Redondo, CIE 265147, localizado na Rua Engenheiro 
Aluísio Marques, s/ n°, cep 05854-110, Parque Maria Helena - 
São Paulo/SP. A solicitação foi feita por meio do ofício nº 52/2023 
e assinada por Alexsandra Nascimento Santos, RG 21.518.823-8, 
na qualidade de Diretora do Colégio.

PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO 154 DE 27 
DE OUTUBRO DE 2023

Dispõe sobre Autorização de Novo Curso 
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino da 

Região Sul 2, conforme as competências que lhe são conferidas 
pelo Decreto nº 64.187/19 e Resolução SE 51/17, com funda-
mento na Deliberação CEE nº 138/16, Indicação CEE nº 141/16, 
alterada pela Deliberação CEE nº 148/16, Indicação 154/16, 
Deliberação CEE nº 207/22, Indicação CEE nº 215/22 e Resolução 
CNE/CP 01 /21, e demais normas vigentes, à vista do Processo 
015.00385256/2023-11, designa os Supervisores:

Ubirajara Dantas de Medeiros, RG: 37.728.537
Edilene da Silva, RG: 33.119.689-X
Para compor sob a presidência do primeiro, Comissão de 

Supervisores que procederá análise da documentação, vistoria 
dos equipamentos e instalações físicas, emitindo parecer con-
clusivo referente a solicitação de Curso de Técnico em Vendas 
do Colégio Sequencial - Capão Redondo, CIE 265147, autorizado 
por Portaria da Dirigente Regional de Ensino de 10/12/2002, 
publicada no D.O.E. de 11/12/2002, pág 12, localizado na Rua 
Engenheiro Aluísio Marques, s/ n°, cep 05854-110, Parque Maria 
Helena - São Paulo/SP. A solicitação foi feita por meio do ofício 
nº 54/2023 e assinada por Alexsandra Nascimento Santos, RG 
21.518.823-8, na qualidade de Diretora do Colégio.

PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO 155 DE 27 
DE OUTUBRO DE 2023

 Dispõe sobre Aprovação de Regimento Escolar
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria Região Sul 2, 

conforme as competências que lhe são conferidas pelo Decreto 

nº 64.187/19 e Resolução SE 51/17, com fundamento na Deli-
beração CEE nº 10/97, Indicação CEE nº 9/97, Indicação CEE nº 
13/97, Deliberação CEE nº 144/16, Indicação nº 149/16, Alterada 
Deliberação CEE nº 203/2021, Deliberação CEE nº 155/17 e 
Deliberação CEE 169/2019, homologada pela Resolução de 
06/08/2019 e demais normas vigentes e a vista da documenta-
ção apresentada no processo, 015.00258159/2023-48, expede 
a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Novo Regimento Escolar do 
CASI - Centro de Atividade Social e Intelectual, CIE 293635, sito 
na Rua Maria Geraldina de Campos, 16, CEP 05868-751, Jardim 
Aurélio - São Paulo/SP, mantido pelo CASI - Centro de Atividades 
Social e Intelectual LTDA, CNPJ 67.842.625/0001-71, que preva-
lecerá sobre o anteriormente aprovado por Portaria DRE- 216, de 
12/11/202, publicada no DOE de 13/11/2021.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino da Região Sul 2, respon-
sável pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará pelo 
fiel cumprimento das obrigações assumidas em decorrência 
desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO 156 DE 27 
DE OUTUBRO DE 2023

 Dispõe sobre Aprovação de Alteração Regimental
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria Região Sul 2, 

conforme as competências que lhe são conferidas pelo Decreto 
nº 64.187/19 e Resolução SE 51/17, com fundamento na Deli-
beração CEE nº 10/97, Indicação CEE nº 9/97, Indicação CEE nº 
13/97, Deliberação CEE nº 144/16, Indicação nº 149/16, Alterada 
Deliberação CEE nº 203/2021, Deliberação CEE nº 155/17 e 
Deliberação CEE 169/2019, homologada pela Resolução de 
06/08/2019, e Deliberação CEE 186/2020 e Resolução SEDUC 
- 35 de, 18/08/2023 e demais normas vigentes e a vista da 
documentação apresentada no processo, 015.00271650/2023-
64, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Ficam aprovadas as alterações regimentais intro-
duzidas no Regimento Escolar da da E.E. Nair Olegário Cajueiro, 
sito na Rua Cataldo Parrilha, 215 Cep 049030-055 - Jardim 
Santa Margarida - São Paulo/SP, CIE 438042, mantida pelo Poder 
Público Estadual e administrada pela Secretaria da Educação..

Artigo 2º - As alterações de que trata esta Portaria referem-
-se aos artigos 40,86,88 e91 do Regimento Escolar aprovado 
por Portaria DRE 315, de 28/12/2021, publicada no DOE de 
29/12/2021.

Artigo 3º - A Diretoria de Ensino da Região Sul 2, respon-
sável pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará pelo 
fiel cumprimento das normas contidas no Regimento Escolar, 
objeto desta Portaria.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor no ano subsequen-
te à sua aprovação.

PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO 157 DE 27 
DE OUTUBRO DE 2023

 Dispõe sobre Aprovação de Regimento Escolar
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria Região Sul 2, 

conforme as competências que lhe são conferidas pelo Decreto 
nº 64.187/19 e Resolução SE 51/17, com fundamento na Deli-
beração CEE nº 10/97, Indicação CEE nº 9/97, Indicação CEE nº 
13/97, Deliberação CEE nº 144/16, Indicação nº 149/16, Alterada 
Deliberação CEE nº 203/2021, Deliberação CEE nº 155/17 e 
Deliberação CEE 169/2019, homologada pela Resolução de 
06/08/2019, e Deliberação CEE 186/2020 e Resolução SEDUC 
- 35 de, 18/08/2023 e demais normas vigentes e a vista da 
documentação apresentada no processo, 015.00253900/2023-
84, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Novo Regimento Escolar da 
E.E. Profª Davina Aguiar Dias, sito na Rua Francisco de Abreu, s/
nº, Jardim Imbé - São Paulo/SP, CIE 04996, mantida pelo Poder 
Público Estadual e administrada pela Secretaria da Educação 
que prevalecerá sobre o anteriormente aprovado por Portaria 
DRE-306, de 28-12-2021, publicada no DOE de 29/12/2021.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino da Região Sul 2, respon-
sável pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará pelo 
fiel cumprimento das normas contidas no Regimento Escolar, 
objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor no ano subsequen-
te à sua aprovação.

PORTARIA DA DIREGENTE REGIONAL DE ENSINO 158 DE 27 
DE OUTUBRO DE 2023

 Dispõe sobre Aprovação de Regimento Escolar
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria Região Sul 2, 

conforme as competências que lhe são conferidas pelo Decreto 
nº 64.187/19 e Resolução SE 51/17, com fundamento na Deli-
beração CEE nº 10/97, Indicação CEE nº 9/97, Indicação CEE nº 
13/97, Deliberação CEE nº 144/16, Indicação nº 149/16, Alterada 
Deliberação CEE nº 203/2021, Deliberação CEE nº 155/17 e 
Deliberação CEE 169/2019, homologada pela Resolução de 
06/08/2019, e Deliberação CEE 186/2020 e Resolução SEDUC 
- 35 de, 18/08/2023 e demais normas vigentes e a vista da 
documentação apresentada no processo, 015.00267651/2023-
12, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Novo Regimento Escolar da E.E. 
Profª Marilsa Garbossa Francisco, sito na Rua Paulo Lemore, s/nº, 
Jardim São Luiz - São Paulo/SP, CIE 191917, mantida pelo Poder 
Público Estadual e administrada pela Secretaria da Educação, 
que prevalecerá sobre o anteriormente aprovado por Portaria 
DRE 205, de 10/11/2021, publicada no DOE de 12/11/2021.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino da Região Sul 2, respon-
sável pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará pelo 
fiel cumprimento das normas contidas no Regimento Escolar, 
objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor no ano subsequen-
te à sua aprovação.
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